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Termo de Referência 521/2023

Informações Básicas

Número do 
TR

UASG Editado por Atualizado em

521/2023 153079-UNIVERSIDADE FEDERAL DO 
PARANA

LEANDRO FELIX DE 
SANTANA

11/09/2023 09:40 (v 
2.0)

Status
CONCLUIDO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda; 23075.058109/2023-62

1. Definição do objeto

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Tratam-se os autos de aquisição/contratação de materiais de consumo da área da saúde utilizados em cenários de prática do
internato com recursos para esta finalidade específica disponibilizados pelo MEC, permitirá atender a continuidade da boa
relação entre as instituições de saúde de Toledo e região e esta instituição de ensino, proporcionando a continuidade do pleno
êxito das relações entre as mesmas.

A contratação será por de itens, sendo facultado aos fornecedores a participarem de quanto forem de seu interesse, desde que
atendam as condições deste Termo de Referência.

O lance será individual por item, sendo declarado vencedor o fornecedor que ofertar o menor lance por item, atendidos as
especificações técnica de cada item.
                  

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE 

DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO

VALOR 

TOTAL

 

1

Lanceta com disparo automático. 
Material Lâmina: Aço Inoxidável,
Ponta Afiada,Trifacetada. Uso: 
Descartável. Características 
Adicionais: Estéril, Embalagem 
Individual. Tipo: Com Sistema 
Retrátil

 

338605

 

 Caixa com 
100 unidades

 

 1.100

 

 R$ 35,00

 

 R$ 38.500,00

 

 

 

2

Lona em nylon com alças para 
transferência de pacientes 
reforçada. Utilizada no manuseio 
de pacientes com dificuldades de 
locomoção. Altamente resistente, 
a lona deve possuir tiras de 
reforço de 50 mm e 08 alças 
laterais que facilita o transporte, é 
capaz de suportar de 180 à 200 
Kg. Produzida em nylon, pode 
ser lavada e dobrada. Tiras de 

 

 

 

448740

 

 

 

 

Unidade

 

 

 

 

20

 

 

 

 

R$ 180,00

 

 

 

R$ 3.600,00
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reforço de 50 mm, 08 alças 
laterais.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 
2021.

1.3. O bem objeto desta contratação é de natureza comum.

1.4. O instrumento de contrato será substituído pela nota de empenho, em atenção à disposição do art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

1.5.  O custo estimado total da contratação é de R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais), conforme custos unitários 
apostos na tabela acima.

 

PDM Descrição Valor

 8694 Lanceta R$ 38.500,00

 9621  Maca De Resgate R$ 3.600,00

2. Fundamentação da contratação

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Campus Toledo da Universidade Federal do Paraná, por meio de seu curso de medicina, dentre outras atribuições, é
responsável pela formação de profissionais de saúde para o Brasil. A UFPR não possui hospital universitário no município de
Toledo. Assim, para realização dos estágios curriculares obrigatórios (chamados de internatos), que ocorrem nos últimos dois
anos do curso, estabelecemos parcerias com instituições de saúde, que recebem, sem contrapartida financeira, nossos internos
para realização dos estágio.  

A aquisição/contratação dos materiais de consumo da área da saúde utilizados em cenários de prática do internato com recursos
para esta finalidade específica disponibilizados pelo MEC, permitirá atender a continuidade da boa relação entre as
instituições de saúde de Toledo e região e esta instituição de ensino, proporcionando a continuidade do pleno êxito das relações
entre as mesmas.  

O Curso de medicina do Campus Toledo iniciou suas atividades em março de 2016 com o ingresso da 1º turma de alunos. São 60
vagas anuais (30 para o 1º semestre e 30 para o 2º semestre). O curso possui uma forte integração ensino serviço, com atividades
sendo desenvolvidas em Unidades Básicas de Saúde, Ambulatórios de Especialidades, ambulatórios do consórcio intermunicipal
de saúde, Unidade de Pronto Atendimento e hospitais. As atividades de estágio são realizadas em serviços públicos ou privados,
conveniados e em regime de parcerias, mediante o estabelecimento de termos de convênio de estágio com as seguintes
instituições: Secretarias Municipal de Saúde de Toledo, Consórcio Intermunicipal de Saúde Costa Oeste (CISCOPAR),
Consórcio de Saúde dos Municípios do Oeste do Paraná (CONSAMU), Associação Beneficente de Saúde do Oeste do Paraná
(HOESP), Associação Hospitalar Beneficente Moacir Micheleto (em Assis Chateaubriand),      Hospital Marechal Candido
Rondon, Centro de Oncologia de Cascavel (CEONC), Hospital do Câncer UOPECCAN (Cascavel), com supervisão de docentes
da Universidade Federal do Paraná e preceptores selecionados pelo Programa de Preceptoria do MEC (PRODEPS).  

O Internato em Medicina proporciona treinamento em Atenção Básica à Saúde e Urgências e Emergências do SUS, priorizando o
estágio obrigatório na área da Medicina Geral de Família e Comunidade, além das áreas de Pediatria, Cirurgia, Clínica Médica,
Ginecologia e Obstetrícia, Saúde Mental e Saúde Coletiva, conforme determinado pelas Diretrizes Curriculares Nacionais de
Medicina de 2014 (DCN 2014).  

É sabido que o aluno de internato presente em uma instituição de saúde gera despesas inerentes às atividades realizadas. Assim, a
possibilidade da compra de insumos para as instituições parceiras fortalece ainda mais as parcerias. A ausência desses materiais
poderá ocasionar grandes impactos na continuidade destas relações, e prejudicar que sejam realizados novos acordos e convênios
com hospitais e serviços de saúde municipais, estaduais filantrópicos e privados para permitir que os estudantes tenham cenários
de prática. 
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A presente contratação, faz parte da  ação de apoio, do Ministério da Educação, aos cursos de graduação em medicina das
Universidades Federais que não possuem hospitais universitários próprios, para fins de utilização nos cenários de práticas para o
internato.

Os quantitativos previstos de insumos para cada instituição foram estimados com base no valor total disponibilizado pelo MEC
dividido pelo no número de alunos em estágio durante os dois semestres letivos de 2023 (um total de 230 alunos) em cada local
de estágio, uma vez que estes estágios funcionam em esquemas de rodízio.

Visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei 14.133/2021 e que há regulamentação
legal na forma da Instrução Normativa Nº 67/2021 - SEGES/ME, devido ao baixo valor e a bem da econômica processual, a
presente contratação se dará por dispensa de licitação, na forma eletrônica.

Considerando a aquisição de bens comuns, a baixa complexidade do objeto e o fornecimento será imediato e integral, não
havendo necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de
soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração dos estudos técnicos preliminares, nos termos ao art. 14 da
Instrução Normativa n.º 58/2022-SEGES-ME.

3. Descrição da solução

 3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1 Lanceta com disparo automático. Material Lâmina: Aço Inoxidável,Ponta Afiada,Trifacetada. Uso: Descartável.
Características Adicionais: Estéril, Embalagem Individual. Tipo: Com Sistema Retrátil

3.2 Lona em nylon com alças para transferência de pacientes reforçada. Utilizada no manuseio de pacientes com dificuldades de
locomoção. Altamente resistente, a lona deve possuir tiras de reforço de 50 mm e 08 alças laterais que facilita o transporte, é
capaz de suportar de 180 à 200 Kg. Produzida em nylon, pode ser lavada e dobrada. Tiras de reforço de 50 mm, 08 alças laterais.
 

4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes 
requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1 Indicação do número do Certificado do INMETRO, para os produtos com certificação compulsória;

4.1.2 Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360, de 1976 e 
Decreto nº 8.077, de 2013.

Subcontratação
4.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação
4.3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, dado que não foram 
identificados riscos ou prejuízos que possam ser gerados pela empresa contratada que necessite de causos financeiros, visto se 
tratar de compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos.
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5. Modelo de execução do objeto

5. EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1 O prazo de entrega dos bens, com montagem, caso necessário, é de 30 (quinze) dias, contados do recebimento da nota de 
empenho, em remessa única.
5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 3 
(três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 
e força maior.
5.3 Os materiais deverão ser entregues, no seguinte endereço, UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ - CAMPUS 

.TOLEDO Rodovia PR 182, S/N, Km 320/321 - Caixa Postal 61, CEP: 85919-899 Toledo - PR
5.3.1 Esclarecimentos sobre as entregas poderão ser obtidos com Rute Teresinha Schio através do e-mail almoxarifado.
toledo@ufpr.br/financeiro.toledo@ufpr.br ou, telefone (41) 3208-6197 / (41) 98406 4293 (WhatsApp), horário de atendimento 
08:00 às 12:00 - 13:00 às 17:00 (de segunda a sexta-feira).

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.4 O prazo de garantia dos bens, somados os prazos de garantia legal e contratual, é de, no mínimo, 3 (três) meses, ou pelo prazo 
fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do 
objeto. 
5.4.1 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o fornecedor deverá 
complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.
5.5 Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do produto das dependências da Administração pelo Contratado ou 
pela assistência técnica autorizada. 
5.6 O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante. 
5.7 O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado. 

6. Modelo de gestão do contrato

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, 
de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).
6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 
115, §5º).
6.3 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).
6.3.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o 
que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).
6.3.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que 
demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º).
6.4 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela 
empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119).
6.5 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da execução do 
contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133
/2021, art. 120).
6.6 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput).
6.6.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à Administração a 
responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).
6.7 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, §2º).
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6.8 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa junto ao SICAF.
6.9 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não 
estejam regularizados no SICAF.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 5 (cinco) dias, juntamente com a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de 
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (quinze) dias, a contar 
da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 7 (sete) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de 
cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação 
mediante termo detalhado.
7.4 Caso o objeto seja entregue desmontado, o recebimento definitivo será realizado após a conclusão do processo de montagem, 
que é de responsabilidade do fornecedor
7.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando 
houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.
7.6 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem 7.3 não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como 
realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  
7.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 
do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
7.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.
7.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 
responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME 
nº 77/2022.
7.11 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 
apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a)    o prazo de validade;
b)    a data da emissão; 
c)    os dados do contrato e do órgão contratante; 
d)    o período respectivo de execução do contrato; 
e)    o valor a pagar; e 
f)    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após 
a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
7.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.   
7.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 
no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
7.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
7.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
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responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  
7.17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 
administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.  

Prazo de pagamento

7.19 O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa, conforme 
seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.
7.20 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor 
Amplo – IPCA de correção monetária.

Forma de pagamento

7.21 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado.
7.22 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.23.1.    Independentemente do percentual de tributo inserido na nota fiscal, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 
previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito 

7.25    É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico.
7.25.1 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante.
7.26 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 
aditivo ao contrato administrativo.
7.27    Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 
parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário não se encontra 
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, tudo nos termos do Parecer JL-01, de 
18 de maio de 2020.
7.28    O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela execução do objeto 
contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes 
ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a 
possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e 
o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.
7.29    A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado.

8. Critérios de seleção do fornecedor

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de menor preço por 
item.
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Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

a) No caso de Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 

 Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, b) No caso de Microempreendedor Individual - MEI:
cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;
c) No caso de Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

 inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de 
seus administradores;

portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário d) No caso de Sociedade empresária estrangeira: 
Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 
2020.

 inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, e) No caso de Sociedade simples:
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

 inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal f) No caso de Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 
de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

 ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente g) No caso de Sociedade cooperativa:
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
8.2.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;
8.4 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela 
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 
Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.5 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 
positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943;
8.7 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
8.8 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre;
8.9 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.
8.10 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira 

8.11  Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, 
inciso II.

Qualificação Técnica 

8.12 Os critérios de habilitação técnica serão dispensados, dada a previsão de entrega imediata nos termos do art. 70 da Lei 
14.133/2021.

Documentos para aferição da proposta:
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8.13 Para aferição da proposta deverá ser apresentado os seguintes documentos:
8.13.1 Catálogo e/ou ficha técnica do fabricante, do qual se possa verificar as especificações técnicas e demais características do 
produto ofertado.
8.13.1.1 Serão considerados catálogos indicações do sítio dos fabricantes na internet, desde que seja possível a verificação do 
modelo/código do produto informado na proposta;
 

 

9. Estimativas do Valor da Contratação

Valor (R$): 42.100,00

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 42.100,00 (quarenta e dois mil e cem reais), conforme custos unitários apostos 
no item 1.1.

10. Adequação orçamentária

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral 
da União.
10.1.1 A contratação será atendida pela seguinte dotação:

 UFPR/Campus ToledoGestão/Unidade:
 1444 – Tesouro Nacional, ação 12.364.5013.20RK.0041;Fonte de Recursos:

 12364501320RK0041 - Funcionamento das Instituições Federais de Ensino Superior;Programa de Trabalho:
33903000 - MATERIAL DE CONSUMOElemento de Despesa: 

 Plano Plurianual de 2020-2023.Plano Interno:

11. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

11.1 São obrigações do Contratante:

11.1.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;

11.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

11.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por 
ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

11.1.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

11.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições 
estabelecidos no presente Termo de Referência;

11.1.6 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;

11.1.7 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do objeto, ressalvados os 
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

11.1.7.1 Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o prazo de 30 dias para decidir, admitida a prorrogação 
motivada por igual período.
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11.1.8 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 
cláusulas contratuais.

11.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.

12. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

12.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de referência, assumindo como exclusivamente seus 
os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

12.1.1 Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da rede de assistência 
técnica autorizada;

12.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

12.1.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 3 (três) dias que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

12.1.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior e prestar todo 
esclarecimento ou informação por eles solicitados;

12.1.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

12.1.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 
pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos;

12.1.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a empresa 
contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os 
seguintes documentos:

1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

12.1.8 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do objeto;

12.1.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta.

12.1.10 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
Contratante;

12.1.11 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento do objeto da 
contratação, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 
tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
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13. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1 As disposições que tratam sobre as Infrações e Sanções Administrativas encontra-se pormenorizada em tópico específico do 
Aviso de Dispensa de Licitação.

14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

ANA CARLA ZARPELON SCHUTZ
Ordenadora de Despesas

 

 

 

 

LEANDRO FELIX DE SANTANA
Orçamentário

 Assinou eletronicamente em 11/09/2023 às 09:38:37.

 

 

 

 

RAFAEL MESSIAS LUIZ
Equipe de apoio

 

 

 

 

CINTHIA FACANHA WENDEL
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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